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" Reconhece de utilidade pública a Igreja Evangélica As
sembleia de Deus Independente da Cerâmica ".
Autor: Vereador WALNEYDA ROCHACARVALHO

A CÃMAR.\MUNICIPAL DE NOVAIGUACU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica c-I01!c"rlfléeido.·dei:utiU<lade pública a IGREJA E
VANG!LICA ASSEMllL2lA DE DEUS"INDEPENDENTEDA C~CA.situã

da à Rua Gama, 786, Yundos, no Bairro Cerâmica, Nova Iguac~
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. ---...,,-
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